
A Prefeitura de Saquare-
ma, por meio da Secretaria 
Municipal do Meio Ambien-
te (SEMMA), realizou a Se-
mana Mundial do Meio Am-
biente com várias atividades 
educacionais envolvendo 
escolas do Município. Com 
o objetivo de envolver os 
alunos das escolas munici-
pais em atividades lúdicas e 
criativas nas áreas naturais 
ao redor das suas próprias 
escolas, as equipes técnicas 
da Secretaria buscavam ins-
pirar os alunos a amar e de-
fender a riqueza natural dos 
seus ambientes.

Três escolas municipais re-
ceberam as atividades pro-
postas. Uma atividade de 
Observação de Aves (bir-
dwatching) foi realizada com 
a turma do 5º ano da Escola 
Municipal Belino Catharino, 
no bairro da Mombaça. As 
crianças, junto com a equipe 
de pesquisa do Observatório 
Aves, levantaram em apenas 
1 hora direta de observação, 
21 (vinte e uma) espécies na 
Lagoa de Saquarema.

Já com os alunos da Escola 
Municipal Vilatur, no bairro 
de mesmo nome, foi realiza-
da uma visita guiada às Uni-
dades de Conservação Par-
que Estadual da Costa do 
Sol e APA (Área de Proteção 
Ambiental) de Massambaba. 
Os alunos do 5º ano que par-
ticiparam da atividade são 
moradores do entorno das 

áreas de proteção, sendo 
que 50% dos alunos são fre-
quentadores da área e não 
sabiam que era uma área 
protegida, desconhecendo 
suas riquezas e leis. 

As áreas do Parque preser-
vam espécies da fauna e da 
flora endêmicas (que são 
encontradas somente nes-
se local), migratórias e mui-
tas ameaçadas de extinção. 
Além de ser um laboratório 
a céu aberto, é um ponto de 
interesse internacional que 
está inserido dentro do terri-
tório do GeoParque Costões 
e Lagunas. 

Finalizando a programação 
da Semana Mundial do Meio 
Ambiente, a equipe da SEM-
MA priorizou o ecossistema 
de mangue ao entorno da 
Lagoa de Saquarema. 

Pensando nisso, 100 (cem) 
alunos da Escola Municipal 
Gustavo Campos da Silveira, 
no bairro Areal, participaram 
de um bate-papo sobre a im-
portância do mangue. Após 
a roda de conversa, alunos e 
técnicos realizaram o plantio 
de 300 mudas de vegetação 
de mangue, além da limpe-
za do local. A escola fica em 
frente à Lagoa de Saquare-
ma, dentro de um dos pou-
cos espaços remanescentes 
de mangue da região.
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ERRATA Nº 001/2024 
DO EDITAL Nº 006/2024/SMECICT

PROCESSO SELETIVO 
PROGRAMA 

CONEXÃO UNIVERSITÁRIA
A Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
no uso de suas atribuições legais, norte-
ados em seus princípios constitucionais 
basilares e, sendo relevante o compro-
metimento deste Governo com a lisura, a 
moralidade, a legalidade, a impessoalida-
de e a transparência de seus atos, torna 
público a alteração do Edital nº 006/2024/
SMECICT do Processo Seletivo para a 
concessão de Bolsas de Estudo do Pro-
grama Conexão Universitária –Gradua-
ção, para o ano de 2024, com recursos 
públicos municipais, instituído pela Lei 
Municipal n° 2.141/2021, e regulamenta-
do pelo Decreto nº 2.232/2021, conforme 
segue abaixo:
Onde se lê:
1.1. O Programa Conexão Universitária 
destinar-se-á a contemplar os estudantes 
como forma de investimento na qualifica-
ção e formação acadêmico-profissional, 
através da concessão de bolsas de estu-
do para instituições de ensino superior – 
IES credenciadas para cursos de gradua-
ção, sendo o quantitativo total ofertado de 
1.000  (um mil) bolsas de estudo.
Leia -se: 
1.1. O Programa Conexão Universitária 
destinar-se-á a contemplar os estudantes 
como forma de investimento na qualifica-
ção e formação acadêmico-profissional, 
através da concessão de bolsas de estu-
do para instituições de ensino superior – 
IES credenciadas para cursos de gradua-
ção, sendo o quantitativo total ofertado de 
1.015  (um mil e quinze) bolsas de estudo.
Onde se lê:
2.1. O Programa Conexão Universitária 
ofertará 1.000 (um mil) bolsas integrais de 
estudo para cursos de graduação para o 

segundo semestre de 2024.
Leia-se: 
2.1. O Programa Conexão Universitária 
ofertará 1.000 (um mil e quinze) bolsas 
integrais de estudo para cursos de gradu-
ação para o segundo semestre de 2024.
Onde se lê: 
2.2. Com o advento da Lei Municipal nº 
2.427, de 08 de agosto de 2023, a qual 
alterou a Lei Municipal n.º 2.141, de 11 de 
novembro de 2021, especialmente o arti-
go 30, VII, in verbis:
“VII – ofertar, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) das vagas, em modalidade presen-
cial;”
Nesse sentido, é importante consignar 
que será ofertado o montante de 90% das 
vagas para a modalidade presencial, in-
clusive para o curso de Medicina, e 10% 
para a modalidade Ensino à Distância – 
EAD.

Leia-se:  
2.2. Com o advento da Lei Municipal nº 
2.427, de 08 de agosto de 2023, a qual 
alterou a Lei Municipal n.º 2.141, de 11 de 
novembro de 2021, especialmente o arti-
go 30, VII, in verbis:
“VII – ofertar, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) das vagas, em modalidade presen-
cial;”
Nesse sentido, é importante consignar 
que será ofertado o montante de aproxi-
madamente 90% das vagas para a moda-
lidade presencial, inclusive para o curso 
de Medicina, e aproximadamente 10% 
para a modalidade Ensino à Distância – 
EAD.

Onde se lê: 
2.4. A distribuição das bolsas obedecerá 
ao seguinte quantitativo, conforme art. 17 
da Lei Municipal n°. 2.141/2021:
I) Categoria I – 400 vagas para alunos 
oriundos de Escola Pública ou oriundos 

de Instituição Privada que estudaram nos 
últimos 3 (três) anos do ensino médio com 
bolsa integral de estudo e cuja renda  per 
capita não exceda 2 (dois) salários mí-
nimos, sendo 40 vagas para candidatos 
com deficiência.
II) Categoria II – 100 vagas para servido-
res públicos municipais estatutários da 
Prefeitura Municipal de Saquarema, cuja 
renda per  capita não exceda 2 (dois) sa-
lários mínimos, sendo 10 vagas para can-
didatos com deficiência.
III) Categoria III – 500 vagas para candi-
datos de ampla concorrência cuja renda 
per capita não exceda 2 (dois) salários 
mínimos, exceto para os inscritos em Me-
dicina, cuja renda familiar será medida 
em proporção à renda da família, caben-
do o benefício para as famílias cujo valor 
da mensalidade comprometa no mínimo 
50% da renda familiar, sendo:
a) 485 vagas para demais cursos, sendo 
49 para candidatos com deficiência;
b) 15  vagas para curso de graduação em 
medicina, sendo, exclusivamente, 05 va-
gas para candidatos em curso e 01 vaga 
para pessoa com deficiência.

Leia-se:
2.4. A distribuição das bolsas obedecerá 
ao seguinte quantitativo, conforme art. 17 
da Lei Municipal n° 2.141/2021:
IV) Categoria I – 400 vagas para alunos 
oriundos de Escola Pública ou oriundos 
de Instituição Privada que estudaram nos 
últimos 3 (três) anos do ensino médio com 
bolsa integral de estudo e cuja renda  per 
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capita não exceda 2 (dois) salários mí-
nimos, sendo 40 vagas para candidatos 
com deficiência.
V) Categoria II – 100 vagas para servido-
res públicos municipais estatutários da 
Prefeitura Municipal de Saquarema, cuja 
renda per  capita não exceda 2 (dois) sa-
lários mínimos, sendo 10 vagas para can-
didatos com deficiência.
VI) Categoria III – 515 vagas para candi-
datos de ampla concorrência cuja renda 
per capita não exceda 2 (dois) salários 
mínimos, exceto para os inscritos em Me-
dicina, cuja renda familiar será medida 
em proporção à renda da família, caben-
do o benefício para as famílias cujo valor 
da mensalidade comprometa no mínimo 
50% da renda familiar, sendo:
c) 485 vagas para demais cursos, sendo 
49 para candidatos com deficiência;
d) 30  vagas para curso de graduação em 
medicina, sendo, exclusivamente, 05 va-
gas para candidatos em curso e 01 vaga 
para pessoa com deficiência.

Onde se lê: 
2.4.6. A distribuição das 15 (quinze) bol-
sas integrais de estudo para o curso de 
graduação em medicina será exclusi-
vamente para o segundo semestre de 
2024 e serão disponibilizadas pelas IES, 
conforme edital próprio de ingresso, es-
tabelecendo como critério a paridade de 
distribuição de vagas entre as IES cre-
denciadas.
Leia-se: 
2.4.6.  A distribuição das 30 (trinta) bolsas 
integrais de estudo para o curso de gra-
duação em medicina será exclusivamente 
para o segundo semestre de 2024 e se-

rão disponibilizadas pelas IES, conforme 
edital próprio de ingresso, estabelecendo 
como critério a paridade de distribuição 
de vagas entre as IES credenciadas.
Onde se lê: 
2.4.7. As vagas para o curso de gradua-
ção em medicina estão condicionadas a 
oferta de vagas das IES partícipes do Pro-
grama. A soma total entre todas as vagas 
distribuídas entre as IES credenciadas 
não poderá exceder o montante de até 15 
(quinze) vagas para o curso de graduação 
em medicina.
Leia-se:
2.4.7. As vagas para o curso de gradua-
ção em medicina estão condicionadas a 
oferta de vagas das IES partícipes do Pro-
grama. A soma total entre todas as vagas 
distribuídas entre as IES credenciadas 
não poderá exceder o montante de até 30 
(trinta) vagas para o curso de graduação 
em medicina.
Onde se lê:
7.2. Serão ofertadas 03 vagas para “can-
didatos em curso”, ou seja, alunos ma-
triculados nas IES credenciadas ao Pro-
grama Conexão Universitária, desde que 
atendam os requisitos estabelecidos nes-
te processo seletivo, conforme subitem 
2.4.III.b deste Edital.
Leia-se:
7.2. Serão ofertadas 06 vagas para “can-
didatos em curso”, ou seja, alunos ma-
triculados nas IES credenciadas ao Pro-
grama Conexão Universitária, desde que 
atendam os requisitos estabelecidos nes-
te processo seletivo, conforme subitem 
2.4.III.b deste Edital.
Saquarema, 12 de junho de 2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão Ciência e Tecnologia.

MEDICINA – ENEM
LISTAGEM PRELIMINAR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SA-
QUAREMA, por meio da COMISSÃO 
ESPECIAL DE ANÁLISE DOCUMENTAL 
DO PROCESSO SELETIVO DE CAN-
DIDATOS DO PROGRAMA CONEXÃO 
UNIVERSITÁRIA PARA CONCESSÃO 
DE BOLSAS DE ESTUDO, instituída pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA, torna pública a relação 
abaixo do resultado das análises docu-
mentais para concessão de bolsa de es-
tudos integrais para o curso de graduação 
em medicina, pelo aproveitamento da nota 
do ENEM, para as Instituições de Ensino 
Superior credenciadas junto ao Programa 
Conexão Universitária, por meio do Edital 
n.º 006/2024/SMECICT, em conformida-
de com a Lei Municipal n° 2.241/2021 e 
Decreto Municipal n° 2.232/2021 e suas 
alterações:

Saquarema, 12 de junho de 2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão Ciência e Tecnologia.
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